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1. Enquadramento 

Na atual situação relacionada com o COVID-19, as Autoridades de Saúde Nacionais determinam, a todos os 

estabelecimentos de ensino, a elaboração de planos de contingência que minimizem o risco de contágio e permitam 

o bom funcionamento das atividades essenciais. 

A Direção-Geral de Saúde (DGS) emitiu um conjunto de informações e orientações que são atualizadas pela DGS de 

acordo com a evolução da situação. Das informações recebidas destacam-se a INFORMAÇÃO 005/2020 de 

27/02/2020 e a ORIENTAÇÃO 006/2020 de 26/02/2020. 

Este documento foi elaborado, em cumprimento do disposto no Despacho n.º 2836 - A/2020, de 02/03/2020, 

designado por Plano de Contingência do Agrupamento de Escolas do Fundão, tem em consideração a estrutura 

proposta pela DGAEP, que define um conjunto de orientações que permite a preparação e adequação da resposta 

do Agrupamento, centrando-se nas questões operacionais a acautelar, de forma a proteger a saúde dos alunos, 

docentes, trabalhadores não docentes e visitantes, assegurando a continuidade da atividade. 

A aplicação das medidas previstas no plano de contingência não prejudica a aplicação das recomendações e 

informações emitidas e a emitir pela DGS. 

Em maio e junho de 2020, pelas da Orientação nº 024/2020 da DGS e as orientações da DGEstE, relativas ao regresso 

às aulas em regime presencial (11º e 12º anos de escolaridade e 2.º e 3.º anos dos cursos de dupla certificação do 

ensino secundário) e mais tarde pela Orientação nº 025/2020 de 13/05/2020, da DGS e as Orientações para a 

Reabertura da Educação Pré-Escolar, da DGEstE, impõe-se que sejam assegurados procedimentos, através da 

implementação, em cada unidade orgânica, de um plano de medidas que mitigue a possibilidade de contágio, 

garantindo a segurança da comunidade educativa.  

Em cumprimento das orientações da Direção-Geral da Saúde, e tendo por base o Plano de Contingência 

implementado anteriormente procede-se agora à atualização e ajustamento do mesmo, tendo em conta a evolução 

da situação e alterações necessárias, nesta fase. 

 

1.1. Explicitação do que é o Corona Vírus – Covid-19 

Os coronavírus são um grupo de vírus que podem causar infeções, do qual faz parte o COVID-19. Normalmente estas 

infeções estão associadas ao sistema respiratório, podendo ser semelhantes a uma gripe comum ou evoluir para 

uma doença mais grave, como pneumonia. 

Considera-se que o COVID-19 pode transmitir-se: 

• Por gotículas respiratórias; 

• Pelo contacto direto com secreções infeciosas; 

• Por aerossóis   

A transmissão de pessoa para pessoa foi confirmada e admite-se que esta ocorre durante uma exposição próxima da 

pessoa com COVID-19, através da disseminação de gotículas respiratórias produzidas, quando uma pessoa infetada 

tosse, espirra ou fala. Estas podem ser inaladas, entrar na boca, nariz   ou    olhos  de  pessoas que estejam próximas 

do portador. O contacto com a mucosa oral, nasal ou ocular (boca, nariz ou olhos) também pode representar perigo 

de contaminação. Podem ainda ser transmitidas através do contacto das mãos com uma superfície ou objeto em que 

https://www.dgs.pt/directrizes-da-dgs/orientacoes-e-circulares-informativas/orientacao-n-0252020-de-13052020.aspx
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os fluidos com coronavírus tenham sido depositados. 

 

1.2. Principais sintomas 

Os sintomas são semelhantes a uma gripe normal: 

▪ febre 

▪ tosse 

▪ falta de ar (dificuldade respiratória) 

▪ cansaço 

▪ alterações sensitivas 

 

Algumas pessoas manifestam ainda dor de garganta e corrimento nasal. 

De forma geral, estas infeções podem causar sintomas mais graves em pessoas com sistemas imunitários mais 

fragilizados, pessoas mais velhas e pessoas com doenças crónicas como diabetes, cancro e doenças respiratórias. 

Uma vez que os sintomas são semelhantes aos de uma gripe normal, para fazer o diagnóstico prévio, é importante 

procurar saber se a pessoa, que apresenta os sintomas, esteve em contacto com algum caso confirmado ou se 

regressou de uma zona com elevado foco de contaminação. 

 

1.3. Período de      incubação 

O período de incubação (até ao aparecimento de sintomas) situa-se entre 2 a 14 dias, segundo as últimas 

informações publicadas pelas Autoridades de Saúde. Como medida de precaução, a vigilância ativa dos contactos 

próximos decorre durante 14 dias, desde a data da última exposição a algum caso que tenha sido confirmado. 

As medidas preventivas, no âmbito do COVID-19, têm em conta as vias de transmissão direta (via aérea e por 

contacto) e as vias de transmissão indireta (superfícies/objetos contaminados). 

 

2. Plano de Contingência (Despacho n.º 2836-A/2020, de 02 de março, determina a elaboração de um Plano de Contingência alinhado com as 

orientações emanadas pela Direção-Geral da Saúde (DGS) 

O presente Plano de Contingência consiste num conjunto de medidas definidas com o objetivo de proteger a saúde 

dos alunos e trabalhadores através da prevenção e controlo da infeção do Coronavírus (COVID-19), garantindo o 

normal funcionamento desta Instituição de Ensino. 

Os procedimentos foram definidos com base nas linhas orientadoras da Organização Mundial de Saúde (OMS) e da 

Direção Geral da Saúde (DGS), agora actualizadas, face ao funcionamento presencial das atividades letivas  no 11º e 

12º anos de escolaridade e 2.º e 3.º anos dos cursos de dupla certificação do ensino secundário) e posteriormente 

com a reabertura da Educação Pré-Escolar. 

 

2.1- Identificação dos efeitos que a infeção pode causar no Agrupamento 

Sabendo que as escolas assumem um papel determinante na prevenção de uma epidemia, pela possibilidade de 

contágio e rápida propagação da doença entre os seus alunos e profissionais, e que o conhecimento das 
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manifestações da doença e das suas formas de transmissão constitui a melhor forma de adotar medidas adequadas 

à sua prevenção, a implementação deste plano de contingência assume particular importância. 

As medidas necessárias, a sua temporização, bem como as responsabilidades de cada indivíduo, são ajustadas aos 

diferentes cenários de evolução de pandemia, a fim de assegurar que cada um saiba o que deve fazer em situação de 

crise e o que esperar das ações desenvolvidas por si e pelos restantes membros da comunidade educativa. 

O Plano de Contingência continuará a ser actualizado em função das necessidades e acontecimentos, ou face a 

novas Orientações das entidades competentes. 

 

2.2- Preparação para fazer face a um possível caso de infeção por COVID-19 

Na preparação do Plano de Contingência foi necessário identificar espaços de isolamento em cada uma das escolas e 

Jardins de Infância que constituem o Agrupamento de Escolas do Fundão e angariar os equipamentos/materiais 

necessários para o seu funcionamento.  

Foi ainda necessário identificar os responsáveis pela cadeia de comando. 

 

2.2.1- Identificação dos espaços de isolamento e apetrechamento 

 

As áreas de isolamento definidas nas escolas do Agrupamento do Fundão foram identificadas e são as seguintes: 

Escola Sala de isolamento 

Complexo escolar  
Futura sala da Multideficiência – bloco central, junto ao 
anfiteatro. 

Escola EB1 Santa Teresinha Sala contígua à sala de professores 

JI de Enxames Espaço de isolamento 

Escola EB1 Capinha e JI Capinha Espaço de isolamento 

Escola EB1 Fatela e JI de Fatela Espaço de isolamento 

Escola EB1 Pero Viseu e JI de Pêro Viseu Espaço de isolamento 

Escola EB1 Salgueiro Espaço de isolamento 

Escola EB1 Valverde Gabinete da educação especial 

Escola EB1 Alcaria Espaço de isolamento 

 

Foi assegurada a existência de  uma casa de banho, próxima do espaço de isolamento, também devidamente 

identificada. 

Os espaços de isolamento possuem as condições necessárias de arejamento e possibilidade de desinfeção.  

Estes espaços estão equipados com:  

• Telefone e contactos telefónicos; 

• Fichas de registo 

• Água e alimentos não perecíveis 

• Solução antisséptica de base alcoólica (SABA);  

• Máscaras cirúrgicas (para os casos suspeitos); 

• Máscaras cirúrgicas e luvas descartáveis, disponíveis para os elementos que prestem assistência aos casos 
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suspeitos.  

• Termómetro, para medição de temperatura; 

• Toalhetes de papel para secagem das mãos, nas instalações sanitárias; 

• Contentor de resíduos com abertura não manual e saco plástico; 

• Equipamentos de limpeza, de uso único, que devem ser eliminados ou descartados após utilização. 

• Produtos de higiene e limpeza (todos os necessários), uma vez que o planeamento da higienização e 

limpeza deve incluir os revestimentos, os equipamentos e utensílios, assim como os objetos e superfícies 

que são mais manuseadas (ex. maçanetas de portas, mesas, cadeiras…).  

O procedimento de higienização é o mesmo que o adotado para qualquer “área suja” 

Também os EPI devem ser retirados ) de forma adequada) e colocados nos sacos de resíduos, para rejeição. 

Repôr os stoks quando necessários. 

 

2.2.2- Coordenação do plano – Cadeia de Comando 

Responsáveis e respetivos substitutos 

Coordenação do plano – Diretor (Estêvão Lopes) 
Substitutos – Subdiretor (Joaquim Guedes) 

Responsáveis pela comunicação ao pessoal docente e não docente – Elementos da Direção 

Responsáveis pela comunicação aos alunos – Direção, Diretores de Turma e restantes docentes 

Responsável pela higienização dos espaços no complexo 
escolar 

Responsável principal- Margarida  Fernandes 
Substituta – Ana Barata 

Nas EB1 e JI Assistentes operacionais afetos às respetivas 
escolas 

Acompanhamento dos casos suspeitos para os espaços 
de isolamento 

Assistentes operacionais afetos aos vários 
espaços das escolas 

Cumprimento do plano de contingência – Todos os elementos da escola 

 

3. Fases para a implementação do plano  

O Plano de Contingência do Agrupamento de Escolas do Fundão para o Coronavírus (COVID-19) está organizado em 

várias fases distintas. 

Cada fase inclui um conjunto de medidas e procedimentos com diferentes objetivos e que envolvem diversos 

intervenientes. De forma global, o objetivo principal é preparar a comunidade escolar para gerir o risco de infeção e 

enfrentar eventuais casos de doença, minimizando a sua transmissão e o seu impacto.  

 

3.1. Procedimentos preventivos - Nível de atuação 1 (Informações) 

a) Com a entrada em vigor deste plano de contingência e ação, até que se justifique procedimentos diferentes, 

serão divulgados via e-mail, em suporte físico e plasmas dos átrios principais as informações publicadas pela DGE. 

b) Sempre que se justificar serão emitidas explicações internas sobre algumas dúvidas que surjam no âmbito 

daquelas informações. 

c) Será identificada a área de isolamento, tal como definido nos termos do ponto 5.2.1 da Orientação nº 006/2020 
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emitida pela Direção Geral de Saúde. 

 

3.2. Medidas de prevenção diária - Nível de atuação 2 (Recomendações sobre cuidados de Higiene e precauções 

de contágio) 

Numa fase inicial foram definidas regras de atuação genéricas: 

a) Nos pontos de entrada do Complexo Escolar e nos locais de maior afluxo populacional (alunos, professores, 

encarregados de educação e assistentes operacionais) foram instalados dispensadores de produto de higienização 

anti-séptico para mãos. 

b) Lavar frequentemente as mãos, com água e sabão, esfregando-as bem durante pelo menos 20 segundos; 

c) Cumprir os procedimentos da etiqueta respiratória (tossir ou espirrar para o antebraço ou manga, com o 

antebraço fletido), evitando tossir ou espirrar para as mãos.  

d) Reforçar a lavagem  das mãos (todos os intervalos das aulas). 

e) Usar lenços de papel (de utilização única). 

f) Evitar tocar nos olhos, no nariz e na boca com as mãos sujas ou contaminadas com secreções respiratórias. 

g) OS DT devem informar os alunos que não devem partilhar garrafas de água ou outros elementos. 

h) Sempre que alunos, professores ou pessoal não docente se desloquem para zonas de risco, devem comunicar à 

Direção da Escola. 

i) Nas salas onde existam equipamentos informáticos, os teclados devem ser limpos com toalhetes com solução 

alcoólica, que serão colocados nessas salas. 

j) Garantir o arejamento das salas, mantendo as janela aberta. 

 

Com o funcionamento presencial das atividades letivas  no 11º e 12º anos de escolaridade e 2.º e 3.º anos dos cursos 

de dupla certificação do ensino secundário) e posteriormente com a reabertura da Educação Pré-Escolar foram 

definidas normas mais específicas de atuação .  

1- Os alunos bem como o pessoal docente e pessoal não docente: 

a)  Com sinais ou sintomas sugestivos de COVID-19 não devem apresentar-se na escola. Devem contactar a Linha 

SNS24 (808 242424) ou outras linhas telefónicas criadas especificamente para o efeito, e proceder de acordo com as 

indicações fornecidas, pelos profissionais de saúde. 

b) Devem respeitar as regras de segurança e de distanciamento físico de 2 metros. 

c) No acesso ao recinto escolar devem utilizar máscara.  

d) Deve ainda ser acautelada a higienização das mãos à entrada e à saída, com solução antisséptica de base alcoólica 

(SABA). 

2- Manter portões e portas abertas de forma a evitar o toque frequente em superfícies. 

3- Providenciar que as salas de aula devem: 

a) Garantir uma maximização do espaço entre alunos e alunos/docentes, por forma a garantir o distanciamento 

físico de 1,5-2 metros; 

b) As mesas devem ser dispostas o mais possível junto das paredes e janelas, de acordo com a estrutura física 
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das salas de aula; 

c) As mesas devem estar dispostas com a mesma orientação, evitando uma disposição que implique alunos 

virados de frente, uns para os outros; 

d) Deve-se privilegiar uma renovação frequente do ar, preferencialmente, com as janelas e portas abertas. 

4- Tento em conta a situação epidemiológica atual, algumas medidas específicas foram ainda adotadas: 

a) As turmas foram organizadas em salas suficientemente grandes para garantir o distanciamento; 

b) A cada Turma/grupo de alunos foi definida uma área de entrada e de deslocação; 

c) Foram definidos circuitos de entrada e saída da escola, de forma a impedir um maior cruzamento de 

pessoas; 

d) Cada sala de aula é utilizada pelo mesmo grupo de alunos, de acordo com a dimensão e características da 

escola; 

e) O distanciamento físico deve ser mantido durante os intervalos (muito curtos); 

f) Deve-se privilegiar uma renovação frequente do ar, preferencialmente, com as janelas e portas abertas; 

g) Asseguraram-se os devidos e recomendados procedimentos para garantir o melhor possível o 

distanciamento das crianças do pré-escolar 

h) Assegurar o cumprimento das regras estabelecidas. 

 

5- Procedimentos relacionados com a limpeza e higienização  

a) Foram criadas equipas de limpeza e higienização dos vários espaços. 

b) Criaram-se espaços específicos de apoio à implementação dos planos de higienização. 

c) Estabeleceram-se planos de higienização específicos para os vários espaços e de recolha dos resíduos. 

d) Asseguraram-se os adequados EPI´s para os AO, nomeadamente fardamentos que são higienizados no espaço 

escolar. Os EPI´s descartáveis foram disponibilizados pelo Estado Português. 

e) Foi assegurada formação para os AO do complexo escolar (Exército de Portugal e UCC – Centro de saúde do 

Fundão) e Jardins de Infância (UCC- Centro de Saúde do Fundão. 

 

3.3. Preparação para fazer face a um possível caso de infeção por Covid-19 – Nível de atuação III  

De acordo com as recentes informações da DGS foram definidos alguns conceitos, pelos quais orientaremos a nossa 

conduta de atuação. 

Casos suspeitos – todas as pessoas que apresentem sintomas de infeção respiratória aguda, febre, tosse ou 

dificuldade de respirar e tenham, nos últimos 14 dias, histórico de viagens para áreas de transmissão comunitária 

ativa ou que tenham tido contacto confirmado ou provável com sujeitos infetados pelo SARS-CoV-2 e COVID-2019. 

Casos prováveis – São os casos suspeitos com teste realizado inconclusivo ou positivo para SARS-CoV-2 e COVID-

2019. 

Casos confirmados – todos os que, independentemente dos sinais ou sintomas tenham confirmação laboratorial 

para SARS-CoV-2 e COVID-2019. 

Contacto próximo - Considera-se para quem, não apresenta sintomas no momento, mas que teve ou pode ter tido  
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contacto próximo  com  um    caso  confirmado   de   COVID- 19. 

 

3.3.1. Procedimentos perante casos suspeitos: 

a) Os membros da comunidade escolar que apresentem sintomas de infeção respiratória aguda, febre, tosse ou 

dificuldade de respirar e tenham, nos últimos 14 dias, histórico de viagens para áreas de transmissão comunitária 

ativa ou que tenham tido contacto confirmado ou provável com sujeitos infetados pelo SARS-CoV-2 e COVID-

2019,  devem ficar em casa e contactar a linha telefónica saúde 24. 

b) Os membros da comunidade escolar que apresentem sintomas de infeção respiratória aguda, febre, tosse ou 

dificuldade de respirar e tenham, nos últimos 14 dias, histórico de viagens para áreas de transmissão comunitária 

ativa ou que tenham tido contacto confirmado ou provável com sujeitos infetados pelo SARS-CoV-2 e COVID-2019, 

que se encontrem nas instalações escolares devem ser encaminhados para a sala de isolamento, conforme o 

procedimento estipulado. 

c) Os coordenadores de estabelecimento e a direção do Agrupamento devem ser informados do caso suspeito. 

d) O encaminhamento do caso suspeito até à sala de isolamento é feito pelo assistente operacional, que estiver 

afeto mais próximo do local onde se fez a identificação. 

e) Quem acompanhar o caso suspeito, até ao espaço de isolamento, deverá assegurar a utilização de máscara e 

luvas durante o trajeto; manter uma distância superior a 1,5 metro do caso suspeito. Deve ainda proceder à lavagem 

das mãos. 

f) O suspeito deverá também colocar uma máscara e permanecer com ela na sala de isolamento. 

Já na área de “isolamento” o AO deve: 

g) Permanecer na sala de isolamento com o caso suspeito, mantendo os EPÍ s 

h)  Ligar para a direcção do AEF 

i) Medir a temperatura, utilizando o termómetro disponível,  

j) Averiguar outra sintomatologia  e registar estes dados num ficha de registo. 

k) Ligar para o PBX solicitando dados para completar o preenchimento da ficha de registo 

l) Ligar o EE ou outro elemento familiar, dando conta da situação e das diligências a efectuar junto da linha SNS 24 

m) Contactar a linha SNS 24 (808 24 24 24) 

n) O profissional de saúde do SNS 24 questiona o doente (ou acompanhante) quanto a sinais e sintomas e ligação 

epidemiológica compatíveis com um caso suspeito de COVID-19. 

 

Após avaliação, o SNS 24 informa o seguinte: 

▪ Se não se tratar de caso suspeito de COVID-19, define os procedimentos adequados à situação clínica; 

▪ Se se tratar de caso suspeito de COVID-19, o SNS 24 contacta a Linha de Apoio ao Médico (LAM), da DGS, para 

validação da suspeição. 

Desta validação o resultado poderá ser: 

1. Caso Suspeito Não Validado – este caso fica encerrado para COVID-19. O SNS24 define os procedimentos 

habituais e adequados à situação clínica do aluno, docente, trabalhador não docente ou visitante. 
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2. Caso Suspeito Validado - a DGS  ativa o Instituto Nacional de Emergência Médica (INEM), o Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge (INSA) e Autoridade de Saúde Regional, iniciando-se a investigação epidemiológica e a 

gestão de contactos. 

O Diretor do Agrupamento informa de imediato o delegado regional de educação (DGESTE - Centro)  sobre  a   

existência    do   caso   suspeito  validado. 

 

3.3.2. Procedimentos perante um caso suspeito validado 

A  DGS  informa  a  Autoridade  de  Saúde  Regional  dos  resultados laboratoriais, que por sua vez informa a 

Autoridade de Saúde Local 

A Autoridade de Saúde Local informa dos  resultados  dos  testes    laboratoriais    e: 

- Se o caso for não confirmado - este fica encerrado para COVID-19, sendo aplicados os procedimentos habituais de 

limpeza e desinfeção. Nesta situação são desativadas  as  medidas   do   plano   de    contingência; 

Se o caso for confirmado - a área de “isolamento” deve ficar interditada até à validação da descontaminação 

(limpeza e desinfeção) pela Autoridade de Saúde Local. Esta interdição só poderá ser levantada pela Autoridade de 

Saúde. 

Na situação de caso confirmado a Direção do Agrupamento de Escolas do Fundão: 

• Providencia a limpeza e desinfeção (descontaminação) da área de “isolamento”; 

• Reforça a limpeza e desinfeção, principalmente nas superfícies frequentemente manuseadas e mais 

utilizadas pelo caso confirmado, com maior probabilidade de estarem contaminadas; 

• Dá especial atenção à limpeza e desinfeção do local onde se encontrava o doente confirmado (incluindo 

materiais e equipamentos utilizados por este); 

• Armazena os resíduos do caso confirmado em saco de plástico que, após ser fechado deve ser segregado e 

enviado para operador licenciado para a gestão de resíduos hospitalares com risco biológico. 

 

4. Procedimento de vigilância de contactos próximos 

Considera-se “contacto próximo” quem não apresenta sintomas no momento, mas que teve ou pode ter tido contacto 

próximo com um caso confirmado de COVID- 19. 

O contacto próximo com caso confirmado de COVID-19 pode ser de: 

“Alto risco de exposição”: 

• Quem partilhou os mesmos espaços (sala, gabinete, secção, zona até 2 metros) do caso; 

• Quem esteve face-a-face com o caso confirmado ou em espaço fechado com o mesmo; 

Quem partilhou com o caso confirmado loiça (pratos, copos, talheres), toalhas ou outros objetos ou 

equipamentos que possam estar contaminados com expetoração, sangue, gotículas respiratórias. 

 

“Baixo risco de exposição” (casual) é definido como: 

• Quem teve contacto esporádico (momentâneo) com o caso confirmado (ex. em movimento/circulação durante o 

qual houve exposição a gotículas/secreções respiratórias através de conversa face-a-face superior a 15 minutos, 
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tosse ou espirro); 

• Quem prestou assistência ao caso confirmado, desde que tenha seguido as medidas de prevenção (ex. utilização 

adequada de meios de contenção respiratória; etiqueta respiratória; higiene das mãos). 

• Como medida de precaução, a vigilância ativa dos contactos próximos decorre durante 14 dias desde a data da 

última exposição a caso  confirmado. 

 

NOTAS: O Plano de Contigência irá sendo complementado com as Orientações, Informações e notas da DGS, na 

página da DGS, disponível no link: https://www.dgs.pt/ , onde  vão sendo atualizadas as informações sobre a 

evolução da situação. 
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Anexo1 – Organograma de atuação perante um caso suspeito 
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Anexo 2- Planos de higienização 
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